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RESUMO 

 

PEREIRA, Carlos Frederico Bastos. Fato notório: revisão crítica diante da difusão digital de 

conhecimento. 2022. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 

São Paulo, 2022. 

 

A tese trata do tema do fato notório. A hipótese de pesquisa era de que a definição e o regime 

processual do fato notório, fruto de construções doutrinárias consolidadas na primeira metade 

do Século XX, seriam impactos pelo advento, desenvolvimento e incremento da internet na 

contemporaneidade, notadamente em razão da disponibilização online em grande escala de 

informações e conhecimento sobre fatos. Para alcançar o objetivo proposto, a tese utilizou 

como fontes de pesquisa legislação, precedentes e doutrina, valendo-se de uma revisão dos 

diplomas normativos aplicáveis ao tema, identificação dos critérios desenvolvidos pelos 

tribunais na interpretação desses diplomas, bem como das ideias trabalhadas pela literatura 

jurídica. A metodologia empregada foi, ao mesmo tempo, analítica, visando à estruturação 

lógica e à sistematização conceitual do tema, e hermenêutica, observando a tradição jurídica 

sobre ele construída, tanto na perspectiva horizontal (direito comparado), quanto na 

perspectiva vertical (história do direito). Em seguida, a tese percorreu o seguinte caminho: (i) 

em primeiro lugar, foi analisada a evolução histórica e legislativa do fato notório no direito 

nacional e estrangeiro, destacando as suas características e as suas diferenças com outras 

categorias processuais; (ii) em segundo lugar, foi examinado o paradoxo sobre conhecimento 

dos fatos na modernidade, especialmente em virtude de o advento da internet alterar o modo 

pelo qual pessoas, grupos e organizações buscam conhecimento e informação sobre fatos; (iii) 

em terceiro lugar, foi realizada uma análise do regime processual do fato notório, 

especialmente quanto à sua alegação, impugnação e controle pelo juiz e tribunais; (iv) em 

quarto lugar, foi realizada uma releitura da notoriedade dos fatos, propondo uma classificação 

pragmática entre notoriedade direta e notoriedade indireta, sendo que, nesta última categoria, 

estão incluídos os fatos conhecidos por intermediação de outros fatos, como as informações 

disponíveis em fontes da internet. Foi proposto que essas informações disponíveis online 

poderiam ser utilizadas no processo ou por meio de alegação e indicação das partes, ou por 

meio dos poderes instrutórios do juiz, pois são caracterizadas como documento eletrônico. Ao 

final, ainda, foi também proposto que utilização dessas informações disponíveis online no 

processo deve ser feita mediante observância de determinados critérios, como a inserção no 

processo a partir de uma regra de instrução, desde que limitadas aos fatos secundários, com 

contraditório e proibição de decisão-surpresa, além de fundamentação específica da decisão 

judicial sobre a credibilidade e confiabilidade da fonte da internet, a partir da expertise, 

enviesamento, motivação e controvertibilidade.  

 

Palavras-chave: Fato notório. Internet. Poderes instrutórios. Prova. Direito processual. 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

PEREIRA, Carlos Frederico Bastos. Notorious fact: critical review due to the digital diffusion 

of knowledge. 2022. Thesis (Doctorate) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 

2022. 

 

The thesis deals with the theme of the notorious fact. The research hypothesis was that the 

definition and procedural regime of the notorious fact, the result of doctrinal constructions 

consolidated in the first half of the 20th century, would be impacted by the advent, 

development and increase of the internet in contemporary times, notably due to the online 

availability in large scale of information and knowledge about facts. To achieve the proposed 

objective, the thesis used legislation, precedents and doctrine as research sources, making use 

of a review of the normative diplomas applicable to the subject, identification of the criteria 

developed by the courts in the interpretation of these diplomas, as well as the ideas worked by 

the legal literature. The methodology used was, at the same time, analytical, aiming at the 

logical structuring and conceptual systematization of the theme, and hermeneutics, observing 

the legal tradition built on it, both in the horizontal perspective (comparative law) and in the 

vertical perspective (history of law). Then, the thesis followed the following path: (i) firstly, 

the historical and legislative evolution of the notorious fact in national and foreign law was 

analyzed, highlighting its characteristics and its differences with other procedural categories; 

(ii) secondly, the paradox about knowledge of facts in modernity was examined, especially in 

view of the advent of the internet changing the way in which people, groups and organizations 

seek knowledge and information about facts; (iii) thirdly, an analysis of the procedural regime 

of the notorious fact was carried out, especially regarding its allegation, challenge and control 

by the judge and courts; (iv) fourthly, a reinterpretation of the notoriety of the facts was 

carried out, proposing a pragmatic classification between direct and indirect notoriety, with 

the latter category including facts known through intermediation of other facts, such as the 

information available in internet sources. It was proposed that this information available 

online could be used in the process or through the claim and indication of the parties, or 

through the investigative powers of the judge, as they are characterized as an electronic 

document. In the end, it was also proposed that the use of this information available online in 

the process must be done by observing certain criteria, such as the insertion in the process 

from a rule of instruction, provided that they are limited to secondary facts, with contradictory 

and prohibition of surprise decision, in addition to the specific reasoning of the court decision 

on the credibility and reliability of the internet source, based on expertise, bias, motivation 

and controversy. 

 

Keywords: Notorious fact. Internet. Instructive Powers. Evidence. Procedural law. 

 

 

 



 

 

RIASSUNTO 

 

PEREIRA, Carlos Frederico Bastos. Fatto notorio: revisione critica di fronte alla diffusione 

digitale della conoscenza. 2022. Tesi (Dottorato) – Facoltà di Giurisprudenza, Università di 

São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

La tesi affronta il tema del fatto notorio. L’ipotesi di ricerca era che la definizione e il regime 

procedurale del fatto notorio, frutto di costruzioni dottrinali consolidate nella prima metà del 

Novecento, sarebbero stati influenzati dall’avvento, sviluppo e diffusione di internet in epoca 

contemporanea, in particolare a causa di la disponibilità online in gran numero la scala delle 

informazioni e la conoscenza dei fatti. Per raggiungere l’obiettivo proposto, la tesi ha 

utilizzato la legislazione, i precedenti e la dottrina come fonti di ricerca, avvalendosi della 

revisione dei diplomi normativi applicabili alla materia, dell’individuazione dei criteri 

elaborati dai tribunali nell’interpretazione di tali diplomi, nonché le idee lavorate dalla 

letteratura giuridica. La metodologia utilizzata è stata, al contempo, analitica, volta alla 

strutturazione logica e alla sistematizzazione concettuale del tema, ed ermeneutica, nel 

rispetto della tradizione giuridica su di essa costruita, sia nella prospettiva orizzontale (diritto 

comparato) che in quella verticale (storia del diritto). La tesi ha quindi seguito il seguente 

percorso: (i) in primo luogo è stata analizzata l’evoluzione storica e legislativa del fatto 

notorio nel diritto nazionale ed estero, evidenziandone le caratteristiche e le differenze con 

altre categorie processuali; (ii) in secondo luogo, è stato esaminato il paradosso della 

conoscenza dei fatti nella modernità, soprattutto in vista dell'avvento di Internet che ha 

cambiato il modo in cui le persone, i gruppi e le organizzazioni cercano la conoscenza e 

l'informazione sui fatti; (iii) in terzo luogo, è stata svolta un’analisi del regime processuale del 

fatto notorio, con particolare riguardo alla sua accusa, impugnazione e controllo da parte del 

giudice e dei tribunali; (iv) in quarto luogo, è stata effettuata una reinterpretazione della 

notorietà dei fatti, proponendo una pragmatica classificazione tra notorietà diretta e indiretta, 

con quest’ultima categoria comprendente fatti conosciuti attraverso l’intermediazione di altri 

fatti, come le informazioni disponibili nelle fonti internet. Si proponeva che tali informazioni 

disponibili on line potessero essere utilizzate nel processo o attraverso l’istanza e l'indicazione 

delle parti, oppure attraverso i poteri istruttori del giudice, in quanto caratterizzate come 

documento elettronico. Infine, è stato anche proposto che l’utilizzo di tali informazioni 

disponibili on line nel processo debba avvenire osservando alcuni criteri, come l’inserimento 

nel processo da una norma di istruzione, purché limitati a fatti secondari, con contraddittorio e 

divieto di decisione a sorpresa, oltre alla motivazione specifica della decisione del tribunale 

sulla credibilità e affidabilità della fonte Internet, basata su competenze, pregiudizi, 

motivazione e controversia. 

 

Parole chiave: Fatto notorio. Internet. Poteri Istruttivi. Prova. Diritto Processuale. 

 

 



 

 

AGRADECIMENTOS 

 

Escrever uma tese é uma tarefa solitária, e, muitas vezes, penosa e árdua. O resultado, 

porém, não é só meu. É fruto da colaboração de muitas pessoas que durante o caminho – 

inclusive, durante uma pandemia – se mostraram essenciais à finalização desta etapa 

acadêmica tão importante em minha vida. 

Inicialmente, eu gostaria agradecer ao meu orientador, o Professor Flávio Yarshell: 

sem sombra de dúvidas, um dos maiores processualistas deste país cujo conhecimento e 

raciocínio afiado foram muito importantes nos conselhos e rumos tomados para a construção 

deste trabalho. Uma pessoa sempre solícita com seus orientandos, a quem só me resta 

agradecer a gentileza durante toda a orientação. Muito obrigado, Professor.  

O Professor Heitor Sica, embora não tenha sido meu orientador no sentido formal do 

termo, foi muito importante durante a jornada do doutorado em São Paulo. Além de ser um 

processualista espetacular, também um dos maiores do Brasil, é capaz de dialogar sempre de 

forma muita horizontal e aberta com todos seus alunos.  

Não poderia deixar de agradecer a quem sempre está ao meu lado me incentivando, 

ouvindo todos os meus anseios (que não são poucos) e acreditando em mim até o último 

segundo, sobretudo nos momentos mais difíceis de ausência e sacrifícios: à Jessica, minha 

esposa, meu amor, minha companheira e amiga, cada linha desse trabalho é fruto da sua 

compreensão e incentivo. Aos meus amados pais, Carlos Alberto e Rosângela, e aos meus 

queridos irmãos, Júlia e Gabriel, porque sem eles nada disso seria possível. 

Aos grandes amigos que o processo civil meu deu, com os quais compartilho 

diariamente as maravilhas e as angústias das empreitadas acadêmicas: Adriano Camargo, 

Daniel Miranda, Elie Pierre, Filipe Oliveira, Gustavo Alves, Gustavo Azevedo, Leonard 

Schmitz, Lucas Buril, Marco Aurélio Scampini, Marcos Minami, Marcos Vinícius Pinto, 

Rodrigo Ramina e Thiago Siqueira.  

Registro também o meu agradecimento ao corpo docente, ao corpo discente e a todos 

os funcionários da Faculdade de Direito de Vitória, instituição que tenho a imensa honra de 

lecionar desde o segundo semestre do ano de 2019. Sempre acreditei que a construção do 

conhecimento científico é sempre mais produtiva quando podemos estar em sala de aula com 

alunos e alunas e também conversando com outros colegas professores, até mesmo de outras 

áreas da profissão.  



 

 

Aos companheiros de trincheira na advocacia junto ao Gama Barreto, Maioli & 

Zumak Advogados Associados, não posso deixar de prestar o meu agradecimento pela 

compreensão e apoio nesta reta final de elaboração da tese. 

Por fim, gostaria também de registrar o meu agradecimento ao Desembargador Samuel 

Meira Brasil Jr., do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, e toda a sua equipe de gabinete, 

todos muito importantes no início do doutorado quando eu ainda integrava a assessoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

à JESS, 

porque sem ela nada do que eu faço,  

nem uma tese, tem sentido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

“Now if you want to know something, you go online. If you 

want to make what you’ve learned widely accessible, you go 

online. Paper will be with us for a long time, but the momentum 

is clearly with the new, connected digital medium. But this is 

not merely a shift form displaying rectangles of text on the book 

page to displaying those rectangles on a screen. It’s the 

connecting of knowledge – the networking – that is changing 

our oldest, most basic strategy of knowing. Rather than 

knowing-by-reducing to what fits in a library or a scientific 

journal, we are now knowing-by-including every draft of every 

idea in vast loosely connected webs. And that means knowledge 

is not the same as it was. Not for science, not for business, not 

for education, not for government, not for any of us”. 

 

(DAVID WEINBERGER, TOO BIG TO KNOW, P. 5) 
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INTRODUÇÃO 

 

OBJETO DO TRABALHO E RECORTE METODOLÓGICO 

 

O presente trabalho versa sobre o fato notório. Muito debatido na doutrina italiana 

da primeira metade de século XX, sobretudo a partir do clássico ensaio de PIERO 

CALAMANDREI, aspectos ligados à definição e ao regime processual do fato notório 

repercutiram de forma muito pontual no sistema processual do Brasil. A doutrina brasileira 

que tratava do fato notório à luz do CPC/1939 e do CPC/1973 sempre o fazia no contexto 

das alegações objeto de prova e da sua diferença com as regras de experiência. Como nos 

dois Códigos havia apenas uma referência normativa ao fato notório, no sentido de 

dispensa da sua prova, muitas outras perguntas ficavam em aberto quanto ao seu regime 

processual de alegação e impugnação pelas partes e também de conhecimento pelo juiz. 

Mesmo com a entrada em vigor do CPC/2015, a doutrina processual tem analisado 

o tema do fato notório ainda de forma muito modesta. A referência ao fato notório no texto 

normativo mais uma vez foi mantida unicamente como uma hipótese de fato que dispensa 

a prova, conforme se vê do art. 374, inc. I, do CPC/2015. Nada mais foi dito sobre o seu 

regime processual de alegação ou impugnação, tampouco sobre o controle processual da 

notoriedade pelo juiz e pelos tribunais.  

Além disso, não é possível ignorar que o desenvolvimento de novas tecnologias, 

notadamente diante da consolidação e incremento da internet como meio de difusão de 

informações sobre fatos, gera pelo menos uma sensação de que a construção em torno dos 

fatos notórios merece ser revisitada. A internet hoje é um verdadeiro oceano de 

informações em que o usuário pode buscar conhecimento sobre quaisquer fatos, a qualquer 

momento, em qualquer lugar do mundo. Informações online são, em regra, publicamente 

acessíveis por todos nós. E todos nós, atualmente, temos à nossa disposição um aparelho 

eletrônico que nos permite buscar ou checar uma informação de forma simples, eficiente e 

instantânea, além de, na grande maioria das vezes, ser gratuita. Mas quem garantirá que 

essa informação é confiável e verdadeira? É uma mudança radical na forma de aquisição 

de conhecimento no mundo contemporâneo. 

Transportando esse raciocínio para o processo judicial, a utilização da internet pelo 

Poder Judiciário é uma realidade incontornável. Juízes e tribunais, bem como suas equipes 

de assessores, minutam decisões e votos em seus computadores, com amplo acesso à 
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internet. Informações sobre fatos relevantes do processo estão disponíveis a um clique de 

distância e uma simples consulta ao Google é perfeitamente possível de ser realizada sem 

maiores esforços e custos. Entretanto, muitas perguntas surgem: o modelo processual 

brasileiro permite que seja realizada essa consulta online? Essas informações podem ser 

consideradas fatos notórios ou não? Caso positiva a resposta, quais são os critérios a serem 

observados para realizar essa investigação judicial sobre informações da internet? Como as 

partes poderão contestar o uso e a confiabilidade dessas informações disponíveis em fontes 

da internet? É possível produzir contraprova? E como fica o contraditório em relação ao 

uso dessas informações? 

A despeito de todas essas circunstâncias e desafios gerados pela disponibilização de 

informações online, bem como da possibilidade de utilização dessas informações no 

processo judicial enquanto fatos notórios, existe uma lacuna doutrinária no Brasil sobre o 

tema. É verdade que a interface entre direito, processo e tecnologia tem se desenvolvendo 

doutrinariamente no país, mas também é verdade que muitos outros campos ainda seguem 

inexplorados. Isso porque a tecnologia é uma realidade que impacta transversalmente em 

muitas outras questões da sociedade, como a própria construção de conhecimento e de 

patrimônio cultural que temos sobre os fatos do mundo à nossa disposição. 

Sendo assim, o objetivo do presente trabalho é examinar a definição e o regimento 

processual do fato notório, notadamente diante do impacto causado pela difusão digital de 

conhecimento e informações sobre fatos em razão da internet.  

Para alcançar o objetivo proposto, a tese utilizou como fontes de pesquisa 

legislação, precedentes e doutrina, valendo-se de uma revisão dos diplomas normativos 

aplicáveis ao tema, identificação dos critérios desenvolvidos pelos tribunais na 

interpretação desses diplomas, bem como das ideias trabalhadas pela literatura jurídica. A 

metodologia empregada foi, ao mesmo tempo, analítica, visando à estruturação lógica e à 

sistematização conceitual do tema, e hermenêutica, observando a tradição jurídica sobre 

ele construída, tanto na perspectiva horizontal (direito comparado), quanto na perspectiva 

vertical (história do direito).  

O tema será analisado partindo da premissa de uma Teoria Geral do Processo
1
, 

compreendido como método de análise científica do direito processual, o que se justifica 

                                                 
1
 Como afirma Flávio Yarshell, “sem embargo das críticas que remontam à sua concepção, a teoria geral do 

processo mantém sua vitalidade. Mais do que útil, ela se afigura imprescindível” (YARSHELL, Flávio Luiz. 

Reafirmação e evolução da teoria geral do processo: projeções no ensino dessa disciplina no curso de 

graduação da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Revista Ius Dictum – Teoria Geral da 

Adjudicação, Jan/Mai, 2020 
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nos seguintes termos: (i) no plano teórico, a noção de fato notório é compartilhada por 

todo o direito processual, pouco importando a sua especialização (processo civil, processo 

penal, processo sancionatório, processo trabalhista ou outra espécie) ou a sua projeção 

subjetiva (processo individual ou processo coletivo); (ii)  no plano normativo, a regra do 

art. 374, inc. I, do CPC/2015, que dispensa a produção de provas quando o fato for notório, 

se comunica com o CPP, com a CLT e com o microssistema de processo coletivo. 

Uma questão em particular reforça a necessidade de o tema ser analisado na 

perspectiva da Teoria Geral do Processo, que é premissa doutrinária de que a notoriedade 

do fato é um atributo extraprocessual, ou seja, um atributo externo ao processo, cujos 

efeitos repercutem internamente ao processo. Desse modo, o que será diferente, a depender 

do campo de investigação especializado, é o regime processual do fato notório, e não a sua 

definição em si. Por conta disso, sempre que houver alguma diferença pontual, o trabalho 

fará o registro.   

  

TESES PROPOSTAS 

 

A presente tese parte de duas hipóteses entrelaçadas entre si. 

A primeira hipótese consiste na nova classificação dos fatos notórios que se exige 

diante da reconfiguração da estratégia cognitiva atual na busca por informações e 

conhecimento de fatos, notadamente diante do advento da internet e das novas tecnologias, 

o que faz necessária uma identificação da notoriedade direta, como aquela fruto da 

experiência coletiva e percebida pelo individuo sem a intermediação de outros fatos, e da 

notoriedade indireta, como aquela que é percebida pelo individuo com intermediação de 

outros fatos, categoria na qual se inserem as informações extraídas de fontes da internet. 

A segunda hipótese parte da ideia de que, havendo uma notoriedade indireta, no 

processo judicial, de um lado, as partes têm um ônus de afirmação do fato, um ônus de 

indicação da respectiva fonte da qual a informação foi extraída e um ônus de 

demonstração da inferência probatória realizada a partir desse fato; e, de outro, o juiz tem 

um dever de apreciação da informação alegada pela parte e um dever-poder de 

investigação desses fatos e informações na internet desde que observados critérios para não 

violar as garantias das partes referentes ao princípio dispositivo, ao princípio do 

contraditório ao princípio da fundamentação das decisões judiciais. 
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ESTRUTURA DO TRABALHO 

 

Para demonstrar as teses, o presente trabalho foi estruturado em quatro partes, 

conforme descrição que segue. 

No primeiro capítulo, é feita uma reconstituição do conceito de fato notório em que 

se esquadrinhará uma evolução histórica da sua compreensão a partir de três momentos 

fundamentais: a sua origem no direito canônico, a obra de FRIEDRICH STEIN sobre 

conhecimento privado do juiz e a concepção desenvolvida por PIERO CALAMANDREI no 

direito processual italiano. Também são analisadas as principais características e 

classificações do fato notório, bem como a evolução do seu tratamento normativo no 

direito processual civil brasileiro. Por fim, será feito um exercício de diferenciação entre o 

fato notório e outas figuras afins, como o conhecimento privado do juiz, as regras de 

experiência, o costume, a notoriedade material e o standard probatório.  A identificação e 

conceituação de fato notório sempre foi complicada e o seu regime processual nunca foi 

desenvolvido com proficiência, ficando as análises doutrinárias restritas ao seu conceito. 

No segundo capítulo, tomando como pressuposto o conceito de fato notório de 

CALAMANDREI, amplamente disseminado e incorporado em várias legislações, como a 

brasileira, é feita uma investigação dos conceitos fundamentais da definição de 

notoriedade, cultura e esfera social, e como a vagueza desses conceitos contribui para uma 

difícil relação de identificação dos fatos notórios. Também serão examinados importantes 

aspectos da chamada sociedade em rede que o advento da internet e da tecnologia 

propiciou nos últimos anos, impactando de maneira significativa o modo pelo qual 

buscamos informações e adquirimos conhecimento sobre os fatos. Fenômenos ligados à 

notoriedade dos fatos geram significativas alterações na estratégia epistêmica dos 

indivíduos, como a sobrecarga de informações decorrentes da Big Data, a hiper 

documentação dos fatos por causa das novas tecnologias, a crise do conhecimento clássico, 

a formação da opinião pública a partir da imprensa, a disponibilidade de informações na 

Wikipédia. Todos esses pontos são analisados para verificar, sob um ponto de visto 

epistêmico, se a notoriedade é algo em que podemos confiar como produtor de veracidade 

ou não.  Em conclusão, na modernidade, podemos falar em um paradoxo; porque, muito 

embora atualmente tenhamos uma imensa quantidade de dados e informações disponíveis, 

o conhecimento é fragilizado pelo controle fraco da qualidade dessas informações. 
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No terceiro capítulo, é feita uma análise do regime processual do fato notório 

buscando, antes disso, identificar como é o regime processual das questões fáticas no 

processo judicial de maneira geral. Portanto, examina-se como os fatos são aportados ao 

processo e como diversas regras processuais disciplinam a sua configuração, a partir do 

princípio da demanda e do princípio dispositivo. Também é feita importante diferenciação 

entre fatos primários e secundários, bem como dos diferentes papeis que desempenham no 

processo judicial para fins de tomada de decisão, assim como o regime do ônus de 

alegação e impugnação do fato notório. Posteriormente, o foco recaiu no controle judicial 

do fato notório, fazendo uma relação entre fundamentação das decisões judiciais, 

conhecimento privado do juiz e os brocardos “o que está nos autos, não está no mundo” e 

iudex iudicare debet secundum allegata et probata non secundum conscientiam. Por fim, 

foram observados os limites e a abrangência da possibilidade de controle dos fatos notórios 

pelos recursos ordinários, recursos excepcionais e pela ação rescisória com base em erro de 

fato.  

No quarto capítulo, chega-se à proposta de classificação da notoriedade entre direta, 

como aquela que diz respeito aos fatos percebidos pela experiência coletiva, e a indireta, 

como aquela que corresponde às informações extraídas da internet. Com base nessa nova 

classificação, e à luz do procedimento estabelecido pela judicial notice nos EUA, é 

possível estabelecer a possibilidade de prova da notoriedade indireta com base em 

informações extraídas da internet, mediante utilização dos poderes instrutórios do juiz. 

Rechaça-se, em seguida, a utilização de um princípio da conexão para autorizar essa 

medida, a exemplo do que tem sido defendido na doutrina e jurisprudência trabalhista. 

Após, analisa-se a possibilidade de investigação judicial de fatos na internet no quadro das 

garantias processuais do princípio do contraditório, do direito à prova e do dever de 

fundamentação das decisões judiciais. Por fim, a notoriedade é relacionada a algumas 

técnicas probatórias específicas cuja releitura pode propiciar uma comprovação das 

informações extraídas da internet, como a inspeção judicial, a consulta técnica e o 

interrogatório livre. 

Ao final, acredita-se que as hipóteses de tese acima mencionadas restaram 

comprovadas com o desenvolvimento do trabalho no sentido de que o sistema processual 

posto é apto a reconfigurar a nova dimensão que a notoriedade dos fatos recebe no mundo 

contemporâneo. 
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CONCLUSÃO 

 

  O fato notório é um tema clássico do direito processual civil. Grandes nomes da 

ciência processual dedicaram-se a ele. Basta notar que o ensaio de PIERO CALAMANDREI 

sobre fato notório é um marco histórico absoluto sobre o assunto, influenciando legislações 

de países em todo o mundo e várias gerações de juristas, que buscam nessas lições 

desenvolver o tema. CALAMANDREI, inclusive, que é um dos quatro patres da ciência 

processual italiana que tanto influenciou a doutrina processual brasileira, conforme 

amplamente documentado na historiografia da ciência do processo civil no Brasil. 

Porém, como é comum a todos os temas clássicos da ciência, os influxos do tempo 

são inevitáveis e passam a exigir uma revisitação de suas premissas para testá-las à luz de 

um novo contexto, quer um novo contexto jurídico-normativo, quer um novo contexto 

social-epistêmico.  

O presente trabalho pretendeu, desde o início, realizar essa revisitação e promover 

uma releitura do fato notório à luz de novas premissas que o mundo contemporâneo exige. 

A tecnologia e a internet são inevitáveis. São os elementos que consubstanciam as 

premissas do mundo atual no tocante à busca por conhecimento e informações sobre os 

fatos na sociedade digital em que vivemos. A notoriedade dos fatos não fica imune a isso. 

Pode ser que daqui a alguns anos outros elementos surjam e exijam uma nova releitura do 

tema, o que é absolutamente normal e, até certo ponto, esperado. O mundo evolui, o direito 

evolui, bem como o processo, como fenômeno cultural, tem que acompanhar essas 

mudanças.  

No entanto, o problema atual do modelo processual brasileiro diagnosticado e que 

exige uma resposta da doutrina com critérios objetivos para solucioná-lo, é o da relação 

entre fato notório e internet, entre notoriedade dos fatos e informações disponíveis online, 

entre o mundo dos autos e o mundo lá fora.  

Portanto, a partir da pesquisa realizada, foi possível concluir que o modelo de 

processo civil brasileiro ganhará em eficiência e legitimidade se, por meio de um critério 

eminentemente pragmático, adotar uma classificação que divida a notoriedade em direta e 

indireta, fornecendo critérios objetivos de controle para, primeiro, permitir a utilização de 

informações disponíveis em fontes da internet no processo judicial, e, segundo, avaliar a 

credibilidade e a confiabilidade dessas informações. 
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No primeiro capítulo, uma revista da evolução do conceito de fato notório permitiu 

concluir que elementos extraprocessuais como cultura e esfera social sempre foram 

responsáveis, desde o clássico ensaio de CALAMANDREI, por definir a noção de fato 

notório, bem como para diferenciá-lo de institutos afins como o conhecimento privado do 

juiz, as regras de experiência, os costumes, o notório material e standards de decisão. A 

pesquisa histórica também revelou que a compreensão em torno do fato notório é de que 

representa uma exceção ao princípio dispositivo em matéria fática, fazendo com que 

predominassem aspectos do princípio inquisitório em torno da sua teorização. 

No segundo capítulo, um aprofundamento da bibliografia predominantemente 

extrajurídica fez com que elementos constitutivos do conceito de fato notório fossem 

colocados em xeque, a exemplo do conceito de cultura e de esfera social. Foi demonstrado, 

sobretudo, como o advento da tecnologia e da internet mudou a forma com que os 

indivíduos, as entidades governamentais e as empresas privadas buscam conhecimento e 

informações sobre fatos no atual mundo contemporâneo. Além disso, foi possível notar que 

a notoriedade é um critério epistêmico de baixa qualidade para, no atual quadro da 

sociedade digital, fornecer boas razões para confiar na veracidade de um determinado fato. 

No terceiro capítulo, o exame do regime processual do fato notório revelou que as 

formas de controle da notoriedade do processo podem variar a partir da perspectiva do 

sujeito processual ou da técnica processual envolvida. A disciplina do fato notório a partir 

da atividade das partes e do juiz permite o controle do fato notório no curso do processo, 

por meio da alegação e impugnação, bem como a fundamentação do juiz e o controle 

recursal pelos tribunais. 

No quarto capítulo, a proposta de uma classificação da notoriedade em direta e 

indireta autoriza que informações disponíveis online na internet sejam aportadas ao 

processo pelas partes e também pelo juiz por meio dos seus poderes instrutórios. No 

entanto, é imperativo que critérios sejam observados para que esse ingresso de informações 

online não seja feito de forma arbitrária. Por conta disso, foi proposto que as informações 

online sejam utilizadas na hipótese de regra de instrução, nunca como regra de decisão, 

somente quanto aos fatos secundários, observado o princípio do contraditório e da 

fundamentação das decisões judiciais quanto à credibilidade e confiabilidade dessas 

informações. 

Por fim, foram fornecidos critérios objetivos para que a credibilidade e a 

confiabilidade dessas informações online possam ser avaliadas e controladas, que residem 
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na expertise do autor dessa informação, na falta de enviesamento na produção e divulgação 

dessa informação, na motivação para manter a precisão da informação e na ausência de 

controvertibilidade sobre a matéria. 

Sendo assim, acredita-se que as hipóteses de trabalho enunciadas no início da 

pesquisa foram confirmadas ao final, já que o advento e o impacto da tecnologia e da 

internet repercutem no que se entende por fato notório e, via de consequência, exigem uma 

releitura do seu regime processual.  
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